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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 863, DE 2015. 

(Do Sr. Deputado ANDRE MOURA) 

 

 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, quanto à contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta; a Lei nº 12.469, de 26 de 

agosto de 2011, a Lei nº 12.995, de 18 de 

junho de 2014, e a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, quanto à tributação de 

bebidas frias; e a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro 

de 2013, que dispõe sobre medidas tributárias 

referentes à realização, no Brasil, dos Jogos 

Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos 

de 2016. 

 

 

Modifiquem-se os artigos 7º e 8º, suprimam-se os §§ 13, 14, 15 e 16 do 

artigo 9º, todos constantes no art. 1º do Projeto de Lei nº 863, de 2015, do Poder 

Executivo, e suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 863, de 2015, do Poder 

Executivo, renumerando-se os demais, para constar os seguintes textos: 

 

“Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.7º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas 

as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, à alíquota de dois por cento: 

...................................................................................“ (NR) 

“Art. 8º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas 

as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
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concedidos, à alíquota de um por cento, em substituição às 

contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que 

fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos 

referidos no Anexo I. 

...................................................................................“ (NR) 

....................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante do cenário econômico atual que o país se encontra, não é 

razoável sacrificar o setor produtivo com o aumento da carga tributária em prol 

da arrecadação federal. O que deveria ser feito são medidas que estimulem a 

produção nacional com geração de empregos e, consequentemente, a 

arrecadação com o desenvolvimento do país. 

 

Sala das Sessões,    de      de 2015. 

 

 

Deputado Andre Moura 

PSC/SE 
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